INDICAÇÃO Nº 
2130
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para determinar à Secretaria de Estado da Educação que disponibilize assistência e orientação fonoaudiológica para todos os professores da rede estadual.

JUSTIFICATIVA

Os professores têm na voz seu principal instrumento para ministrar aulas.
Nas salas de aulas há alunos em demasia o que leva a haver um maior grau de sons e ruídos, tudo a obrigar o professor a empregar um tom de voz mais elevado para que se faça ouvir.
A conseqüência rotineira desse procedimento são lesões de parte do aparelho fonador, notadamente laringe e cordas vocais, daí ocorrendo afastamentos de professores que “ficam sem voz para dar aula”.
Desta forma, a orientação prestada por fonoaudiólogos aos professores poderá auxiliá-los com técnicas de uso e impostação da voz, bem como exercícios e cuidados para a proteção e preservação do aparelho fonador.

Além do benefício à saúde dos professores da rede estadual, há outro de ordem prática que vem a ser a redução dos afastamentos decorrentes das lesões acima referidas, benefício que se traduz diretamente na continuidade da ação pedagógica do professor titular com seus alunos.
Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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